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CONVITE Nº. 03/2022 
PROCESSO Nº. 57/2022 

EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
1. COMUNICAÇÃO E OBJETO: 
 
1.1. A PREFEITURA DE ITAQUIRAÍ/MS, através da Comissão Permanente de 
Licitações, instituída através do Decreto n°. 5.115, de 12 de abril de 2022, comunica a 
realização de Processo Licitatório, na modalidade de CONVITE, do tipo Menor Preço, 
com classificação POR ITEM, para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, em 
atendimento a demanda da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, e Esporte, de 
acordo com o presente Edital e seus anexos.  
 
1.2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
 
1.2.1. Poderão participar da licitação, empresas convidadas, inscritas ou não no cadastro 
de fornecedores do município, bem como aquelas cadastradas que manifestarem 
interesse em participar do certame com antecedência de, no mínimo, 24 horas, da data 
marcada para a entrega dos envelopes. 
 
1.2.2. Nos termo do inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº. 123/2006, será 
admitida no presente certame, somente a participação de pessoas jurídicas, sob a 
condição de MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, os interessados do 
ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de 
credenciamento constantes deste edital. 
 
Parágrafo Único: São consideradas aptas à participação no presente certame as 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, assim entendidas, aquelas 
que se enquadrem na classificação disposta no artigo 3º da Lei Complementar e que não 
se encontrem em nenhuma das situações previstas no parágrafo quarto do mesmo artigo. 
 
1.2.3. Participação de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte com irregularidade 
Fiscal: 
 
1.2.4. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro 
de 2006, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
1.2.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
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positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a 
decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

 
1.2.6. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 1.2.5, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 
2. DATA, LOCAL E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 
 
2.1. No dia 10 de junho de 2022, às 10:00 horas, na Sala de Licitações, na Prefeitura de 
Itaquiraí, localizada na Rua Campo Grande, 1585, Centro, a empresa interessada, fará a 
entrega da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e de sua PROPOSTA COMERCIAL à 
Comissão de Licitação que, estará reunida em Sessão Pública para essa finalidade. 
 
3. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS: 
 
3.1. Os documentos de HABILITAÇÃO e a PROPOSTA COMERCIAL exigidos neste 
edital deverão ser apresentados em ENVELOPES distintos e lacrados, contendo as 
seguintes indicações no seu anverso: 
 
ENVELOPE Nº. 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
CONVITE Nº. __/2022 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE 
 
ENVELOPE Nº. 02 - PROPOSTA COMERCIAL: 
CONVITE Nº. __/2022 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE 
 
3.1.1. Os envelopes de Propostas e Habilitação deverão ser entregues à Comissão de 
Licitações no dia e hora da abertura do certame, que aguardará 10 (dez) minutos do 
horário marcado para abertura do certame. 
 
3.2. Todos os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia devidamente autenticada em cartório, ou ainda, publicada em 
órgão de imprensa oficial, desde que perfeitamente legíveis; 
 
3.2.1. Quando os documentos forem apresentados em fotocópia, sem autenticação 
passada por tabelião de notas, a licitante deverá apresentar, na reunião de abertura 
(subitem 2.1) dos documentos de habilitação, os respectivos originais, à Comissão de 
Licitação que, após conferi-los os autenticará, se for o caso. 
 
4. DA ORGANIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
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4.1. ENVELOPE Nº. 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: deverão ser apresentados 
em uma via, todos os documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA e 
REGULARIDADE FISCAL: a seguir relacionados: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, no caso de Empreendedor 

Individual; 
 

c) Ato constitutivo, estatuto, contrato social, em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial em se tratando de sociedades comerciais; 

 
d) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 
 
e) Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

emitida pelo Ministério da Fazenda (Procuradoria Geral da Fazenda Nacional / 
Secretaria da Receita Federal do Brasil) conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 
1.751, de 02/10/2014; 

 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de Débitos 

Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Estado), emitida pelo 
órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma 
da Lei; 

 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (Certidão Negativa de Débitos 

Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Município), emitida pelo 
órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma 
da Lei; 

 
h) Prova de regularidade relativa à seguridade social demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (Certificado de Regularidade de 
Situação CRS, perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço/FGTS); 

 
i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho - TST, de acordo com a Lei nº. 12.440, de 07 de julho de 
2011; 

 
j) Certidão Simplificada emitida pela junta Comercial da sede da licitante, cuja data de 

expedição não anteceda em mais de 90 (nove) dias à data da apresentação das 
propostas. Este item é dispensado caso tenha sido apresentado documento relativo à 
alínea “b” do item 4.1 deste Edital; 

 
k) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar n°. 123/2006 e alterações posteriores, que 
deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste edital; 
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l) Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes e Impeditivos da Habilitação, na 

forma do Parágrafo 2º, do art. 32, da Lei n.º 8.666/93, redigida nos termos do Anexo IV 
deste edital; 

 
m) Declaração de que não utiliza mão de obra de menores de 18 (dezoito) anos para 

realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, na forma do inciso V, do art. 
27 da Lei nº. 8.666/93, redigida nos termos do Anexo V deste edital. 

 
n) Declaração de desistência de recurso referente à fase de habilitação (caso a empresa 

queira renunciar o direito ao prazo recursal), conforme Anexo VII, devidamente 
preenchidos, carimbados e assinados pelo representante legal do proponente; 

 
o) Declaração de desistência de recurso referente ao julgamento de propostas (caso a 

empresa queira renunciar o direito ao prazo recursal), conforme Anexo VIII, 
devidamente preenchidos, carimbados e assinados pelo representante legal do 
proponente; 

 
5. DAS NORMAS GERAIS DE JULGAMENTO: 
 
5.1. O presente processo licitatório será julgado pela Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura de Itaquiraí, da forma como segue: 
 
1ª Fase- Julgamento da Habilitação das licitantes 
2ª Fase- Julgamento da Proposta Comercial das licitantes habilitadas 
 
5.2. JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO: 
 
5.2.1. No local, dia e hora definidos no subitem 2.1, a Comissão de Licitação, após 
recebidos os ENVELOPES I e II dos representantes das Licitantes, procederá a abertura 
do ENVELOPE I, contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO, os quais serão  
analisados e rubricados pelos membros da Comissão  Permanente de Licitações e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, lavrando-se a respectiva Ata. 
  
5.3. Analisada a documentação, a CPL apresentará o resultado do julgamento, abrindo 
vista da documentação aos Licitantes presentes; 
 
5.3.1. A documentação constante no subitem 4.1: “d” (CNPJ); “e” Certidão de 
regularidade com a Fazenda Municipal; “f” (Certidão de Débitos relativos à Dívida Ativa da 
União); “g” (Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual), “h”(FGTS) e “i” (Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho) passíveis de obtenção 
pelos meios eletrônicos, cujo  prazo de validade esteja vencido, a CPL  fará a verificação 
no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, será juntado aos 
autos o respectivo documento. 
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5.4. Qualquer contestação por parte dos Licitantes deverá ser formalizada no momento 
da ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO, para que conste em ata e seja solucionada, antes 
da abertura dos envelopes "Proposta"; 
 
5.5. Concluída a Habilitação, não existindo qualquer impugnação ou recurso, e havendo 
renuncia expressa dos Licitantes ao direito de recorrer contra o resultado do julgamento, a 
CPL dará início à abertura dos envelopes das "Propostas Comerciais". 

 
5.6. Considerar-se-ão inabilitadas as PROPONENTES que não apresentarem qualquer 
dos documentos elencados no item 04, subitem 4.1, ou os apresentar em desacordo com 
as exigências do presente Edital. 
 
5.6.1. Os Envelopes, contendo as propostas de preços, serão devolvidos fechados às 
PROPONENTES consideradas inabilitadas, desde que haja plena e expressa 
concordância por todas as licitantes, da decisão proferida, inclusive com desistência de 
interposição de recursos, os quais, serão registrados em ata. 
 
5.6.2. Na hipótese de interposição de recursos tanto na fase de habilitação como das 
propostas comerciais, a Comissão de Licitação e Contratos obedecerá aos dispostos no 
artigo 109, com suas alíneas, incisos e parágrafos, da Lei nº. 8.666/93. 
 
5.7. DA PROPOSTA COMERCIAL E JULGAMENTO: 
 
5.7.1. A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, datada e rubricada pelo representante legal da licitante, deverá conter ainda 
junto à proposta comercial os seguintes elementos: 
 
a) O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir 

da data da abertura do processo licitatório, conforme previsto no item 2.1 do presente 
Edital; 

 
5.8. O julgamento levará em consideração o “menor preço por item” apresentado, desde 
que atendidas às especificações do instrumento convocatório, conforme análise a ser 
efetuada pela Comissão. 
 
5.9. Ocorrendo divergência entre os preços unitário e total, será considerado como 
corretos, para efeito de classificação e julgamento, o unitário, procedendo a Comissão à 
devida correção do preço total. 

 
5.10. Havendo empate entre duas ou mais propostas, a licitação será decidida por 
sorteio, em sessão pública, na presença das licitantes. 

 
5.11. Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com as 
especificações do edital e as consideradas inexequíveis. 
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5.12. Serão considerados como erros formais àqueles que não afetem a essência da 
proposta, por exemplo: erro de digitação, erros de soma e erros de multiplicação, que não 
resultem prejuízo para o entendimento das Propostas. 

 
5.13. Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações aos 
documentos e propostas depois de apresentados, todavia, diante de erros formais a 
Comissão Permanente de Licitações poderá determinar ou proceder de ofício a correção. 

 
5.14. Após julgamento das propostas, com a classificação final por ordem crescente nos 
termos dos critérios de avaliação deste Edital, a Comissão Permanente de Licitação fará 
constar em ata a intimação dos licitantes sobre os resultados obtidos no procedimento, 
em seguida encaminhando o resultado do presente processo à autoridade competente 
para homologação caso haja interesse. 

 
5.15. Homologado o procedimento licitatório, será convidada a proponente vencedora 
para que venha assinar o Contrato, nos termos da minuta constante do edital, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 
 
6. DA CONTRATAÇÃO: 
 
6.1. A contratação será pelo menor preço por item; 
 
6.2. A licitante deverá considerar incluso, nos preços todas as despesas necessárias à 
perfeita execução do objeto, despesas de transporte em geral, assim como tributos de 
qualquer natureza, e ainda, as demais despesas que direta e indiretamente incidam na 
execução do objeto; 

 
6.3. A empresa contratada deverá entregar os materiais, conforme solicitação deste 
município; 

 
6.4. A entrega dos materiais deverá ser de acordo com a demanda da Secretaria de 
Educação, devendo a mesma, emitir previamente, através do Departamento de Compras, 
a(s) Autorização(ões) de Fornecimento; 

 
6.5. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da data de recebimento, por parte da contratada, da(s) Autorização(ões) de 
Fornecimento. 
 
7. DO PRAZO CONTRATUAL: 
 
7.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por interesse da Administração, nos termos da Lei nº. 
8.666/93.  
 
8. DAS FORMAS DE PAGAMENTO: 
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8.1. Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias, 
mediante nota fiscal correspondente aos produtos entregues, através de depósito 
bancário, em conta corrente, em nome da contratada, na Agência Bancária que a mesma 
informar para tal, em pagamento único, após emissão da “Autorização de Fornecimento”, 
emitido pelo servidor responsável para este fim. 
 
9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
06.01 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
12.361.0009.2.020 – Manutenção da Secretaria de Educação 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
Recurso 101 
 
06.01 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
12.361.0009.2.023 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
Recurso 115 
 
06.01 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
12.361.0009.2.026 – Manutenção da Educação Infantil (Creche) 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
Recurso 115 
 
06.01 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
12.365.0009.2.027 – Manutenção da Educação Infantil (pré escola) 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
Recurso 115 
 
 
10  DA IMPUGNAÇÃO E RECURSO: 
 
10.1 - A impugnação ou dúvidas quanto ao edital e seus anexos, deverão ser suscitadas, 
por escrito e dirigidas à autoridade que assinou o edital, nos termos do artigo 41, 
parágrafos 1º e 2º da Lei nº. 8.666/93; 
  
10.2 - O recurso, interposto tempestivamente, será acolhido e julgado em observância ao 
artigo 109 com seus incisos, alíneas e parágrafos; 
 
10.2.1 - O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis, contados da 
data da publicação do resultado do julgamento, ou, estando a mesma representada na 
sessão de abertura da habilitação ou da proposta, da lavratura da ata, na qual será 
circunstanciada a notificação. 
 
11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
11.1 - A Prefeitura se reserva do direito de rejeitar o objeto da licitação, desde que haja 
conveniência para seus serviços; 
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11.2 - As empresas que não atenderem as condições estipuladas nesta licitação serão 
automaticamente inabilitadas, se na fase de habilitação, ou desclassificadas, se na fase 
de classificação das propostas; 
 
11.3 - A Comissão de Licitação, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e na proposta apresentada, desde que 
não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 
 
11.4 - Integram o presente Edital, independentemente de qualquer transcrição, os 
seguintes anexos: I (Projeto Básico), II (Formulário padronizado de Proposta de Preço), III 
(Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte), IV (Declaração de Fatos 
Supervenientes Impeditivos), V (Declaração nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal), VI (Minuta do Contrato), VII (Declaração de Desistência de 
Recurso referente à fase de Habilitação), e VIII (Declaração de Desistência de Recurso 
referente ao Julgamento de Propostas). 

 
 

Itaquiraí/MS,  26 de maio de 2022. 
 

 
 

____________________________________ 
Vilma Angelina dos Santos Silva 

Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO I  
 

PROJETO BÁSICO 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto do presente Projeto Básico, a aquisição de material de expediente, 
em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de Educação. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.2. A aquisição de material expediente visa o atendimento das necessidades de 
consumo da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, visto que esses materiais são 
imprescindíveis para a normal continuidade das atividades das mesmas. 
 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO/SERVIÇO UNID. QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 

1 

Apontador de lápis, simples, sem 
depósito, lâminas de aço inox de alta 
qualidade. caixa com 25 unidades. 
(05-03-0221) 

CX 102,000 12,30 1.254,60 

2 

Borracha branca, escolar, nº 60, 
macia e suave, aplicável sobre 
diversos tipos de superfície e para 
qualquer graduação de grafite, apaga 
lápis e lapiseira, dimensões 
aproximadas 3,1 x 2 x 0,065 cm, 
peso aproximado 6,7g. caixa com 40 
unidades. (05-03-0142) 

CX 65,000 17,24 1.120,60 

3 

Caderno brochura, capa dura, ¼, 
costurado, 96 folhas pautadas, 
dimensões aproximadas 140 mm x 
200 mm. (82-01-2461) 

UN 550,000 5,40 2.970,00 

4 
Caderno de caligrafia, brochura, 
tamanho ¼, com no mínimo 40 
folhas, capa flexível. (15-03-0034) 

UN 500,000 2,19 1.095,00 

5 

Caderno de desenho, com espiral em 
arame galvanizado, formato 275mm x 
200mm, gramatura 75 g/m², 40 
folhas. (05-03-0308) 

UN 1.100,000 6,25 6.875,00 

6 
Caderno universitário, 10 matérias, 
capa dura, mínimo 200 folhas 
pautadas. (05-02-3043) 

UN 500,000 18,42 9.210,00 

7 
Caderno brochura, com linha, 
tamanho ¼ , capa flexível, 48 folhas. 
(27-02-0019) 

UN 800,000 2,19 1.752,00 
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8 

caixa arquivo, composta em 
polipropileno, com tampa 
autotravamento, montagem rápida e 
fácil, medidas aproximadas 35 x 13 x 
25 cm (a x l x p), formato ofício. (43-
04-0947) 

UN 300,000 9,02 2.706,00 

9 

Caneta corretiva, 8 ml, corpo flexível 
e ponta metálica que garantem maior 
controle e fácil aplicação, secagem 
rápida, produto atóxico. (78-01-0146) 

UN 50,000 11,42 571,00 

10 

Caneta esferográfica: azul, ponta 
média de 1 mm, largura da linha 0,4 
mm, tampa plug e ventilada da 
mesma cor da tinta, em conformidade 
com padrão isso, corpo hexagonal e 
transparente para visualização da 
tinta, tinta de alta qualidade, 
secagem rápida para evitar borrões 
na escrita, durabilidade aproximada 
de 2 km, embalagem com 50 
unidades. (05-03-5391) 

UN 60,000 59,77 3.586,20 

11 

Caneta esferográfica azul, ponta 
média de 1 mm, largura da linha 0,4 
mm, tampa plug e ventilada da 
mesma cor da tinta, em conformidade 
com padrão isso, corpo hexagonal e 
transparente para visualização da 
tinta, tinta de alta qualidade, 
secagem rápida para evitar borrões 
na escrita, durabilidade aproximada 
de 2 km, caixa com 50 unidades. (82-
01-4587) 

CX 12,000 59,77 717,24 

12 

Caneta esferográfica: preta, ponta 
média de 1 mm, largura da linha 0,4 
mm, tampa plug e ventilada da 
mesma cor da tinta, em conformidade 
com padrão isso, corpo hexagonal e 
transparente para visualização da 
tinta, tinta de alta qualidade, 
secagem rápida para evitar borrões 
na escrita, durabilidade aproximada 
de 2 km, embalagem com 50 
unidades. (05-03-0060) 

CX 50,000 59,76 2.988,00 

13 

Caneta esferográfica: vermelha, 
ponta média de 1 mm, largura da 
linha 0,4 mm, tampa plug e ventilada 
da mesma cor da tinta, em 
conformidade com padrão isso, corpo 
hexagonal e transparente para 
visualização da tinta, tinta de alta 
qualidade, secagem rápida para 

CX 50,000 59,75 2.987,50 
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evitar borrões na escrita, durabilidade 
aproximada de 2 km, embalagem 
com 50 unidades. (05-03-5384) 

14 Caneta marca texto cores variadas,  
cx. 12 unid. (05-02-5539) CX 75,000 30,46 2.284,50 

15 

Caneta marca texto, cor amarela, 
com ponta chanfrada em polietileno e 
filtro em poliester, com tinta 
superfluorescente e cor viva para 
sublinhar e destacar, espessura do 
traço 1 mm para sublinhar e 4mm 
para destacar. caixa com 12 
unidades. (82-01-4582) 

CX 25,000 30,13 753,25 

16 
Cartolina, cores variadas, dupla face, 
com formato 50x65 cm, gramatura 
150g. (79-01-2297) 

UN 1.700,000 1,45 2.465,00 

17 

Clips niquelado, nº 2/0, produzido em 
arame de aço com baixo teor de 
carbono, alta qualidade, caixa com 
500 unidades. (05-02-5654) 

CX 15,000 16,36 245,40 

18 

Clips niquelado, nº 4/0, produzido em 
arame de aço com baixo teor de 
carbono, alta qualidade, caixa com 
50 unidades. (05-02-5653) 

CX 46,000 4,57 210,22 

19 

Clips niquelado, nº 6/0, produzido em 
arame de aço com baixo teor de 
carbono, alta qualidade, caixa com 
50unidades. (05-02-5655) 

CX 46,000 4,55 209,30 

20 

Clips niquelado, nº 2/0 (00), 
produzido em arame de aço com 
baixo teor de carbono, alta qualidade, 
caixa com 100 unidades. (05-02-
0066) 

CX 37,000 4,31 159,47 

21 
Cola bastão, tampa hermética que 
evita o ressecamento, não tóxico, 
tudo com 20gr. (05-02-0071) 

UN 72,000 3,55 255,60 

22 

Cola branca, cascorez extra, de cor 
branca, odor característico e média 
viscosidade, produto pronto para uso, 
embalagem de 1 kg. (05-02-5548) 

UN 240,000 29,42 7.060,80 

23 

Cola branca, de uso escolar, líquida, 
não tóxica e lavável mesmo depois 
de seca, bico twistt-off, embalagem 
com 90g. (05-02-0050) 

UN 620,000 3,83 2.374,60 

24 
Cola colorida 23gr com gliter, bico 
aplicador, material não tóxico, caixa 
com 6 cores. (82-01-2343) 

CX 76,000 16,81 1.277,56 

25 Envelope: confeccionado em papel 
branco, tamanho a4. (05-03-0227) UN 900,000 0,53 477,00 
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26 errorex ( corretivo) (81-01-0305) UN 5,000 3,26 16,30 

27 

Estilete, estreito, lâmina 9 mm em 
aço carbono temperado, corpo 
injetado em polipropileno e com trava 
de segurança. (43-04-0243) 

UN 80,000 2,54 203,20 

28 

Estilete, largo, corpo em acrílico, 
lâmina em aço carbono, dividida em 
partes descartáveis, tratamento 
antiferrugem, trava para corte, 
tamanho aproximado 16 cm x 2,5 cm. 
(05-02-0046) 

UN 70,000 3,43 240,10 

29 
Folha de e.v.a, cores variadas, 
medindo aproximadamente 40x60cm. 
(82-01-1653) 

UN 1.200,000 3,38 4.056,00 

30 Extrator de grampo tipo pa (05-02-
3058) UN 6,000 2,48 14,88 

31 
Extrator de grampo, tipo espátula, 
niquelado nas dimensoes 14,5cm. 
(82-01-1878) 

UN 75,000 7,78 583,50 

32 
Fita adesiva, transparente, em 
polipropileno, unidade de 
12mmx30m. (05-03-0028) 

UN 200,000 2,13 426,00 

33 

Fita adesiva, de papel crepe 
(40g/m²), com adesivo à base de 
borracha e resina, tamanho 
19mmx50m. (82-01-3982) 

UN 210,000 4,49 942,90 

34 
Fita adesiva, transparente, em 
polipropileno, unidade com 
45mmx50m. (05-02-5331) 

UN 310,000 6,43 1.993,30 

35 Folha de e.v.a. com gliter cores 
variadas. (82-01-0493) UN 450,000 8,39 3.775,50 

36 
Folha de e.v.a., estampado, 
dimensões 40x60cm, gramatura 
2mm, cores variadas. (05-02-0089) 

UN 400,000 8,96 3.584,00 

37 
Giz branco, tipo escolar, antialérgico, 
não tóxico, embalagem de 170g com 
50  unidades. (05-02-3023) 

CX 9,000 7,88 70,92 

38 

Giz colorido, para quadro negro, 
atóxico, antialérgico, aprovado em 
teste de irritação dérmica, caixa com 
50  unidades. (43-04-0215) 

CX 5,000 10,49 52,45 

39 

Grampeador, de mesa, preto, para 
grampo 26/6, material resistente, 
grampeamento mínimo de 25 folhas 
de papel 75g/m² com grampo 
fechado, estrutura metálica, de 
primeira qualidade. (05-02-5462) 

UN 90,000 38,61 3.474,90 

40 
Grampo, para grampeador 26/6 de 
metal galvanizado, caixa com 5.000 
grampos. (15-01-0012) 

CX 61,000 8,30 506,30 
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41 
lápis de cor: longo, embalagem com 
36 cores sortidas, pontas resistente. 
(79-01-2133) 

CX 600,000 29,14 17.484,00 

42 Lápis nº 2 sextavado grafite preto cx 
c/ 144 unid. (05-02-5464) CX 2,000 69,38 138,76 

43 

Lápis preto nº. 2, sextavado, com 
ponta macia e corpo levemente 
flexível, caixa com 114 unidades. (05-
02-5571) 

CX 27,000 58,79 1.587,33 

44 

Livro ata, pautado, sem margem, 
capa dura, cor preta, 100 folhas, 
dimensões aproximadas 
298x203mm. (05-11-0040) 

UN 12,000 22,64 271,68 

45 

Livro ata, pautado, sem margem, 
capa dura, cor preta, 50 folhas, 
dimensões aproximadas 
298x203mm. (05-03-0007) 

UN 24,000 16,25 390,00 

46 
Livro ponto: capa dura, grande, 4 
assinaturas, 100 folhas, formato: 
218mm x 319mm. (78-01-1358) 

UN 24,000 21,42 514,08 

47 

Livro protocolo, medindo no mínimo 
160x220mm, papel sulfite ou 
apergaminhado com no mínimo 56 
gr/m2, com 100 folhas, com capa de 
papelão reforçado. (08-06-0001) 

UN 15,000 19,00 285,00 

48 

Massa de modelar, caixa com 12 
cores de 180g cada, composição: 
água, carboidrato de cereais, cloreto 
de sódio, propilparabeno, aroma, 
aditivos e pigmentos, não tóxica, 
reaproveitável, não mancha as mãos. 
(78-01-0219) 

CX 300,000 3,76 1.128,00 

49 
Papel cartão, tamanho 50x66cm ou 
superior, 280g/m², cores variadas. 
(05-02-3031) 

UN 100,000 1,52 152,00 

50 Papel colorset dp face 48x66 cores 
var. pct c/ 20fls (82-01-4863) PCT 90,000 26,42 2.377,80 

51 
Papel contact, auto adesivo, 
transparente, largura 45 cm, rolo de 
25 metros. (05-02-5329) 

RL 16,000 85,00 1.360,00 

52 Papel crepom 48cmx2,00m, pct 
c/10fls cores variadas (82-01-4864) PCT 90,000 21,80 1.962,00 

53 

Papel manilha, natural, em bobina de 
60cm de largura x 200m de 
comprimento, gramatura mínima de 
70g. (05-02-5584) 

UN 32,000 147,23 4.711,36 

54 Papel seda 48x60 cm, cores variadas 
(82-01-0837) UN 230,000 0,75 172,50 

55 
Papel vergê, material celulose 
vegetal, com textura levemente 
rugosa, branco, gramatura 120g, 

PCT 35,000 29,64 1.037,40 
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formato a4 (210x297), pacote com 50 
folhas. (05-03-0317) 

56 Pasta catálogo 100 fls (82-01-4563) UN 120,000 34,61 4.153,20 

57 
Pasta plástica, com aba e elástico, 
transparente, tamanho ofício, 1ª 
qualidade. (05-03-0212) 

UN 120,000 3,68 441,60 

58 
Pasta plástica, com aba e elástico, 
transparente, com lombo de 4,0 cm. 
(82-01-3524) 

UN 120,000 9,61 1.153,20 

59 

Pasta suspensa, feita em cartão 
marmorizado, hastes plásticas, visor 
de etiqueta, 4 ponteiras plásticas 
fincadas com ilhós, 1 grampo 
plástico, dimensões aproximadas 
361x240mm. (02-03-0040) 

UN 250,000 4,00 1.000,00 

60 Pincel para quadro branco, cor azul. 
(05-02-0016) UN 45,000 7,59 341,55 

61 Pincel para quadro branco, cor preta. 
(05-02-0015) UN 45,000 7,56 340,20 

62 Pincel para quadro branco, cor 
vermelha. (05-02-0014) UN 45,000 7,55 339,75 

63 

Pistola para cola quente, diâmetro 
fino, bivolt, potência mínima 10w, 
com botão liga e desliga, ponta em 
metal com isolante térmico. (05-02-
5483) 

UN 60,000 27,86 1.671,60 

64 

Pistola para cola quente, profissional, 
diâmetro grosso, bivolt, potência 
mínima 10w, com botão liga e 
desliga, ponta em metal com isolante 
térmico. (05-02-5484) 

UN 60,000 41,88 2.512,80 

65 Post-it pequeno (82-01-3636) UN 30,000 8,79 263,70 

66 Postite tam 7x7 cm (82-01-1050) BLOCO 30,000 5,92 177,60 

67 

Refil de cola quente, cola de silicone 
em bastão, fino, para pistola de cola 
quente, transparente, com 
aproximadamente 0,7x30 cm. (05-03-
0241) 

UN 1.200,000 1,21 1.452,00 

68 

Refil de cola quente: cola de silicone 
em bastão, grosso, para pistola de 
cola quente, transparente, com 
aprox. 1,0x30 cm. (15-01-0038) 

UN 1.200,000 1,87 2.244,00 

69 
Régua, de 30 cm, produzida em 
acrílico transparente, com no mínimo 
2,5 cm de largura. (79-01-2378) 

UN 550,000 1,57 863,50 

70 Tesoura  ponta fina 11 cm (54-03-
0590) UN 10,000 15,63 156,30 

71 Tesoura escolar reta em aço inox 10 
cm, sem ponta, cabo plástico, caixa CX 145,000 102,92 14.923,40 
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com 20 unidades. (82-01-4860)+a87 

72 
Tesoura, em aço inox, cabo em 
polipropileno, corte liso com ponta, 
tamanho mínimo 20 cm. (05-02-5489) 

UN 46,000 18,73 861,58 

73 Tinta guache 15ml, cores variadas. 
(05-02-3051) UN 200,000 5,55 1.110,00 

74 
Tinta guache, não tóxica, solúvel em 
água, embalagem com 6 unidades 
(cores) de 15 ml cada. (05-03-5312) 

CX 800,000 5,88 4.704,00 

75 
TNT, gramatura 40g, dimensões 
40x1,40, cores variadas, rolo de 50 
metros. (82-01-4866) 

RL 55,000 138,68 7.627,40 

Valor total R$ 155.455,38 (Cento e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e 
cinquenta e cinco reais e trinta e oito centavos). 

 
4. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
4.1. Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria Municipal 
de Educação, de acordo com o prazo de entrega. 

 
5. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

 
5.1. A entrega dos produtos será parcial e imediata, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados após o recebimento, por parte da contratada, da Autorização de 
Fornecimento, emitida pelo Departamento de Compras do Município de Itaquiraí/MS. 
 
6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
6.1. O recebimento dos produtos será de forma provisória, para posterior verificação de 
conformidade do objeto, e definitivamente, após a verificação das especificações e 
qualidade do mesmo, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável 
pelo Órgão competente. 
 
6.2. Recebido os produtos, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua 
utilização normal, vier a se constatar fatos supervenientes que o torne incompatível com 
as especificações, proceder-se-á a imediata substituição do mesmo, contados da 
comunicação da irregularidade pelo Órgão. 
 
7. FORMA DE SOLICITAÇÃO DE COMPRA 

 
7.1. Os produtos serão solicitados através de Autorização de Fornecimento, emitida pelo 
Departamento de Compras da Secretaria de Administração, devidamente autorizada e 
assinada pela autoridade competente. 
 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. As despesas decorrentes deste processo ocorrerão por conta da Dotação 
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Orçamentária abaixo relacionada: 
  
06.01 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
12.361.0009.2.020 – Manutenção da Secretaria de Educação 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
Recurso 101 
 
06.01 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
12.361.0009.2.023 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
Recurso 115 
 
06.01 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
12.361.0009.2.026 – Manutenção da Educação Infantil (Creche) 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
Recurso 115 
 
06.01 –  Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
12.365.0009.2.027 – Manutenção da Educação Infantil (pré escola) 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
Recurso 115 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9.1. Entregar os produtos, objeto deste Projeto Básico, no prazo proposto e em 
conformidade com as especificações exigidas; 

 
9.2. Manter, durante a execução do Contrato ou equivalente, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas por lei; 
 
9.3. Todos os encargos, impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto 
deste termo de referência, e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento 
do objeto, será por conta da contratada; 
 
9.4. Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem sendo 
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais; 
 
9.5. Responder, perante ao Contratante e a terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento 
sob a sua responsabilidade ou por erro relativos à execução do objeto deste Contrato; 
 
9.6. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda 
de descontos para o Contratante; 
 
9.7. Instruir o fornecimento do objeto deste Contrato com as notas fiscais 
correspondentes, juntando cópia(s) da(s) Autorização de Fornecimento; 
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9.8. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa; 
 
9.9. Não transferir em hipótese alguma, o objeto deste termo de referência a terceiros. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
10.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos por ela; 
 
10.2. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução do objeto; 
 
10.3. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste Termo de 
Referência; 
 
10.4. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do Contrato; 
 
10.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
10.6. Fiscalizar a execução do Contrato através do Órgão competente; 
 
10.7. Acompanhar a entrega/execução produtos/serviços efetuada pela Contratada, 
podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão da entrega. 
 
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
11.1. Os pagamentos devidos a contratada serão efetuados pela Secretaria Municipal de 
Finanças, em até 30 (trinta) dias após o recebimento do(s) produto(s), e mediante a 
apresentação de faturas ou notas fiscais devidamente atestadas e visadas, por 
funcionários da Prefeitura de Itaquiraí/MS. 

 
12. ACOMPANHAMENTO DA LICITAÇÃO 

 
12.1. A Secretaria Municipal de Educação exercerá ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização de todas as fases de cumprimento do contrato ou equivalente, e, a 
Contratada aceitara, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela Administração, a qual um nomeara 
funcionário, para exercer tal função, cabendo a ele toda a fiscalização para o total 
cumprimento do objeto. 

 
13. SANÇÕES 
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13.1. No caso de inexecução, total ou parcial, do presente contrato, a autoridade 
Administrativa poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar ao infrator as 
sanções previstas no artigo 87 da Lei nº. 8.666/93. 
 
13.2. Vencido o prazo proposto e não sendo iniciada a execução do contrato, ficará o 
contratante liberado para, se achar conveniente, anular a Nota de Empenho, aplicar a 
sanção cabível e convocar, se for o caso, outro licitante, observada a ordem de 
classificação, não cabendo ao licitante inadimplente direito de qualquer reclamação. 
 
13.3. Sem prejuízo do contido no item 7.1, será aplicada ao CONTRATADO multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso haja recusa  na sua prestação, total 
ou parcial. 
 
13.4. Em caso de atraso injustificado na entrega do serviço, será aplicada multa moratória 
de meio por cento por dia de atraso, que será calculada sobre o valor do contrato. 
 
13.5. Será aplicada, multa de 5% (cinco) sobre o valor do contrato, quando o contratado: 

 
I. Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade; 
II. Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 
III. Transferir ou ceder, no todo ou em parte, a execução do contrato; 
IV. Executar o serviço em desacordo com os projetos, normas técnicas ou 

especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias. 
V. Desatender às determinações da fiscalização; e 
VI. Cometer faltas reiteradas na execução do contrato. 
 
13.6. A multa não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas na execução do contrato. 
 
13.7. Os valores das multas aplicados constantes nos subitens 13.3, 13.4 e 13.5 deverão 
ser recolhidos à Tesouraria da Prefeitura de Itaquiraí/MS, no prazo de 03 (três) dias úteis 
após a respectiva notificação. 

 
13.8. A CONTRATADA será notificada da irregularidade e poderá, no prazo de 5 (cinco) 
dias, contados do seu recebimento, apresentar defesa por escrito e requerer as provas 
que pretende produzir. Produzidas as provas, será notificada para apresentar, no prazo 
de 5 (cinco) dias, alegações finais, decidindo a autoridade em igual prazo. 

 
13.9. Da decisão que aplicar a sanção caberá recurso, com efeito suspensivo, para o Sr. 
Prefeito, salvo se for ela mesma a autoridade que a tenha aplicado, quando então caberá 
pedido de reconsideração. 

Itaquiraí/MS, 26 de maio de 2022. 
 

________________________________ 
Silvia Patrícia Freire 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
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ANEXO II 
 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAQUIRAÍ 

CONVITE 
Nº. __/2022 

 
CNPJ: 15.403.041/0001-04 
Rua Campo Grande, 1585 
CEP: 79.965-000 
Telefone: 67-3476-3500 

Processo: __/2022 
Data do Processo: __/__/2022 

 
 

Fornecedor:  
Endereço:  
Cidade:  Telefone:  
CNPJ:  e-mail:  
Validade da Proposta:  Banco:  
Condições de Pagamento:  Agência:  
Prazo de Entrega/Execução:  Conta Corrente:  
 

Item Descrição Unid. Marca Qtde Valor 
Unit. Total 

01       
02       
03       
04       
05       
...       

Valor total da Proposta = R$  
 

DECLARAMOS EXPRESSAMENTE QUE NO VALOR OFERTADO, BEM COMO NOS 
PREÇOS OFERTADOS ESTÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS E DESPESAS 
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES 
DA LICITAÇÃO, BEM COMO AS DESPESAS COM LOCOMOÇÃO, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM, QUE OCORRERÃO POR CONTA DA CONTRATADA. 

 
Cidade/UF e data: ............................................. 
 
 

___________________________________ 
Carimbo e assinatura do fornecedor 
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
 

 
(nome/razão 

social)............................................................................................................. inscrita no 
CNPJ n°.................................................................................... por intermédio de seu 
representante legal, o(a) 
Sr(a.........................................................................................................................................
............................................... portador(a) do RG 
nº............................................................................e inscrito(a) no CPF sob 
nº........................................DECLARA, para fins do disposto no Edital do Convite nº 
__/2022, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, 
ser Microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4 do artigo 3º da Lei Complementar 
nº. 123/06, e tendo interesse em se beneficiar dos benefícios nela contidos para efeitos 
de licitação, quando e no que couber. 
 
 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 
 

Local e data 
 

 
 

Assinatura 
Nome do Representante  

 



 

PREFEITURA DE ITAQUIRAÍ 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de Licitações e Contratos 
 
 

  
Rua Campo Grande, 1585 - CEP - 79.965-000 - Fone: (67) 3476-3500  
CNPJ 15.403.041/0001-04 
e-mail: licitacao@itaquirai.ms.gov.br 
C.E.E. 

 

 

 

ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES E IMPEDITIVOS 
DA HABILITAÇÃO 

 
 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
 

Ref.: CARTA CONVITE Nº. __/2022 
 
 
_________________________________________________________________ inscrito 
no CNPJ nº. ___________________________________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a.) _____________________________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº_______________________ e do CPF 
nº________________________________, DECLARA, para fins, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei que, até a presente data, inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório. Declara ainda estar 
ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer evento impeditivo 
posterior.  

 
 
 
 
 

_______________________________________ 
(data) 

 
 
 
  

__________________________________________________________ 
(representante legal)
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO-EMPREGO DE MENORES 
 

 
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 
 
 
Ref.: CARTA CONVITE nº __/2022 
 
 
 
_______________________________________ inscrito no CNPJ 
nº_____________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 
________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº__________________ e do CPF nº _______________, DECLARA, para os devidos 
fins, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, conforme determina o 
inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
 
 
*Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).  
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
(data) 

 
 
 
 

__________________________________________________________ 
(representante legal) 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº. __/2022 
 

Termo de Contrato para aquisição de 
material de expediente, que entre si 
fazem a PREFEITURA DE 
ITAQUIRAÍ, e a empresa 
________________________, nos 
termo que seguem. 
 

PREÂMBULO - DAS PARTES E SUAS QUALIFICAÇÕES 
 
A Prefeitura de Itaquiraí, Estado de Mato Grosso do Sul, com sede na Rua Campo 
Grande, 1585, na cidade de Itaquiraí, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.403.041/0001-04, 
representada neste ato, pelo Prefeito, Sr Ricardo Fávaro Neto, brasileiro, casado, 
residente e domiciliada nesta cidade, portador do RG nº. 3.188.970-7 e CPF nº. 
328.742.359-20 doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ........................., 
inscrita no CNPJ sob o nº. .................................., com sede na rua ................, na cidade 
de ...................., neste representado pelo(o) Sr(a) ........................... inscrito no CPF sob o 
nº. ......., doravante denominada CONTRATADA, firmam, na forma da legislação vigente e 
das cláusulas abaixo, o seguinte negócio jurídico. 
 
I DO OBJETO CONTRATADO 
 
1.1 Constitui objeto do presente instrumento, a aquisição de material de expediente, em 
atendimento demanda da Secretaria Municipal de Educação. 
  
1.2 A CONTRATADA executará o contrato em conformidade com o objeto da licitação e 
a proposta apresentada, assim como de acordo com o anexo I do Edital, que integram 
este contrato para todos os efeitos. 
 
II DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 
 
2.1 O presente contrato tem fundamento legal na Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e legislação posterior de conformidade com o Convite nº. __/2022, do 
Processo nº. __/2022, que passa a fazer parte integrante deste instrumento.   
 
III DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
3.1  Execução indireta, sob empreitada por preço unitário. 
 
IV DO VALOR, DA FORMA DE PAGAMENTO, DA CORREÇÃO MONETÁRIA, DOS 

ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES CONTRATUAIS E DO PAGAMENTO FINAL. 
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4.1 O valor do presente contrato é de R$ ............. ( ................. ), cujo pagamento 
deverá ser efetuado em até 30 (Trinta) dias, após a entrega/execução dos 
produtos/serviços, e apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is). 
 
4.2 Caso haja atraso no pagamento, incidirá correção monetária aferida pelo índice 
IGP-M/FGV, na forma do § 3º do artigo 55, da Lei nº 8.666/93. 

 
4.3 A(s) Nota(s) Fiscal(is) discriminará(ao) o(s) produtos/serviços 
entregues/executados, e fará constar, em seu corpo, o número do processo licitatório, 
contrato e empenho. 

 
4.4 Em caso de devolução da(s) Nota(s) Fiscal(is) para correção, o prazo para 
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 

 
4.5 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fazem necessárias no contrato até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado. 

 
4.6 A contratada deverá apresentar, junto à(s) Fatura(s) ou Nota(s) Fiscal(is), 
documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme art. 29, da Lei 
8.666/93, para comprovação de que encontra-se regular com as Fazendas Públicas, em 
atendimento ao estabelecido nos art. 55, inciso XIII, da referida Lei, sob pena das 
sanções previstas em seu art. 87. 

 
V DO RECEBIMENTO  
 
5.1 Entregue os produtos, o seu objeto será recebido: 

 
I. Parcialmente, mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas partes; 

 
II. Definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, 

após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do 
serviço aos termos contratuais, observando o artigo 69, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

  
5.2 O Termo de Recebimento Definitivo não eximirá o CONTRATADO das obrigações 
definidas nos artigos 618, do Código Civil, 69 e § 1º, art.73, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
5.3 O recebimento dos produtos será efetuado pela Secretaria Municipal de 
Administração, na forma do artigo 73, da Lei nº. 8.666/93. 
 
5.4 Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do contrato, correm por conta e responsabilidade da contratada. 
 
VI DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
6.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura; 
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6.2 Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados após o recebimento, por parte da contratada, da Autorização de Fornecimento, 
emitida pelo Departamento de Compras do Município de Itaquiraí/MS; 
 
6.3 A CONTRATADA fica obrigada a trocar o produto que for recusado pela Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
6.4 Independentemente de aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade, 
segurança e solidez do produto, obrigando-se a troca-lo, se houver defeito ou estar em 
desacordo com o proposto. 
 
VII DAS PENALIDADES E DOS PROCEDIMENTOS PARA APLICÁ-LAS 
 
7.1. No caso de inexecução, total ou parcial, do presente contrato, a autoridade 
Administrativa poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar ao infrator as 
sanções previstas no artigo 87 da Lei nº. 8.666/93. 
 
7.2. Vencido o prazo proposto e não sendo iniciada a execução do contrato, ficará o 
contratante liberado para, se achar conveniente, anular a Nota de Empenho, aplicar a 
sanção cabível e convocar, se for o caso, outro licitante, observada a ordem de 
classificação, não cabendo ao licitante inadimplente direito de qualquer reclamação. 

 
7.3. Sem prejuízo do contido no item 7.1, será aplicada ao CONTRATADO multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso haja recusa  na sua prestação, total 
ou parcial. 

 
7.4. Em caso de atraso injustificado na entrega do serviço, será aplicada multa moratória 
de meio por cento por dia de atraso, que será calculada sobre o valor do contrato. 

 
7.5. Será aplicada, multa de 5% (cinco) sobre o valor do contrato, quando o contratado: 

 
I. Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade; 
II. Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 
III. Transferir ou ceder, no todo ou em parte, a execução do contrato; 
IV. Executar o serviço em desacordo com os projetos, normas técnicas ou 

especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias. 
V. Desatender às determinações da fiscalização; e 
VI. Cometer faltas reiteradas na execução do contrato. 
 
7.6 A multa não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas na execução do contrato. 
 
7.7 Os valores das multas aplicados constantes nos subitens 7.3, 7.4 e 7.5 deverão ser 
recolhidos à Tesouraria da Prefeitura de Itaquiraí/MS, no prazo de 03 (três) dias úteis 
após a respectiva notificação. 
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7.8 A CONTRATADA será notificada da irregularidade e poderá, no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do seu recebimento, apresentar defesa por escrito e requerer as provas 
que pretende produzir. Produzidas as provas, será notificada para apresentar, no prazo 
de 5 (cinco) dias, alegações finais, decidindo a autoridade em igual prazo. 
 
7.9 Da decisão que aplicar a sanção caberá recurso, com efeito suspensivo, para o Sr. 
Prefeito, salvo se for ela mesma a autoridade que a tenha aplicado, quando então caberá 
pedido de reconsideração. 
 
VIII DA RESCISÃO 
 
8.1 O presente contrato poderá ser rescindido: 
 

a) por acordo mútuo; 
b) unilateralmente pelo contratante, na forma do artigo 79, inciso I, Lei nº. 8.666/93; 
c) quando umas das partes deixar de cumprir qualquer uma das condições nele 

previstas, observados os direitos da Administração previsto na cláusula XI. 
 
IX DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
9.1  Os recursos para atender as despesas oriundas deste Convite originam-se, em 
conformidade com verba abaixo discriminada, consignada no Orçamento Programa do 
Município para o exercício de 2022: 
 
........................... 
........................... 
........................... 
 
  
X DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato, compatibilidade 
com as obrigações assumidas, assim como as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
XI DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 
 
11.1 Sem prejuízo dos direitos conferidos à contratante neste instrumento, assim como 
daqueles decorrentes do regime jurídico do contrato, ficam-lhe assegurados os direitos 
previstos nos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei nº. 8.666/93. 
 
XII DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1 A CONTRATANTE fiscalizará a execução do contrato por meio da Secretaria 
Municipal de Educação ou por quem ela indicar. E independente de tal fiscalização, 
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reserva-se o direito de promover outras inspeções, através de representante 
expressamente designado; 
 
12.2 Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações, obedecendo-
as rigorosamente; 
 
12.3 A contratada responsabilizar-se-á pela qualidade e perfeição técnica do produto, 
sendo obrigada a trocar, às suas expensas, o produto que se apresentar com defeito, ou 
que não tenha obedecido as especificações do edital; 
 
12.4 Qualquer modificação do objeto ou especificações somente poderá ser executada 
após prévio acordo entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE; 
 
XIII DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Itaquiraí/MS, para a solução de eventuais conflitos 
decorrentes do presente contrato. 
 
XIV DA CONCLUSÃO 
 
14.1 Estando firmes no propósito de criar vínculo jurídico, assinam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
 

Itaquiraí/MS,  .......... de .................... de 2022. 
 

 
 
 

__________________________________ 
Representante 

CONTRATANTE 

 
 
 

__________________________________ 
Representante 
CONTRATADA 

 
1º Testemunha:                                                              2º Testemunha: 
 
____________________________                             ____________________________ 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE RECURSO REFERENTE À FASE DE 
HABILITAÇÃO 

 
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 
 

Ref.: CARTA CONVITE Nº. __/2022 
 
 

A empresa abaixo assinada, participante deste certame, por seu representante 
legal e/ou credenciado, declara, na forma e sob as penas da Lei 8.666/93, que não 
pretende recorrer do resultado do julgamento da documentação referente ao Convite nº. 
__/2022, renunciando expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e 
concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à 
abertura da(s) proposta(s) da(s) licitante(s) habilitada(s). 
 
 
 
_________________, ___ de ____________ de 2022.  
 
 
 
 
 
_______________________________________ 
IDENTIFICAÇÃO / ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
 
 
 
 

CARIMBO DO CNPJ E/OU PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE RECURSO REFERENTE AO JULGAMENTO DE 
PROPOSTAS 

 
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 
 

Ref.: CARTA CONVITE Nº. __/2022 
 
 

A empresa abaixo assinada, participante deste certame, por seu representante 
legal e/ou credenciado, declara, na forma e sob as penas da Lei 8.666/93, que não 
pretende recorrer do resultado do julgamento das propostas de preços referente ao 
Convite ___/2022, renunciando expressamente, ao direito de recurso e ao prazo 
respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório. 
 
 
_________________, ___ de ____________ de 2022. 
 
 
 
 
 
_________________________________ 
IDENTIFICAÇÃ / ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
 
 
 
 

CARIMBO DO CNPJ E/OU PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 


